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DIS/DISGE/SGESUD/EQCMO – Setor de cadastro
EXIGÊNCIAS P/ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA P/ CADASTRAMENTO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS
-------------------------------------------------------------
ITEM           DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
-------------------------------------------------------------

90.10.000.000     SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

90.10.037.000     CONSULTORIA PROFISSIONAL

90.10.037.006     PROGRAMA DE PROMOÇÃO DE SAÚDE E QUALIDADE DE
VIDA - ASSESSORIA E IMPLANTAÇÃO

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço
deverá apresentar os seguintes documentos:

TIPO A

1-Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove experiência da Empresa
ou do responsável técnico na prestação de serviços em
assessoria e implantação de programas de promoção de saúde e
qualidade de vida em empresa.

2-Metodologia de trabalho:

• Método de sondagem de saúde e estilo de vida;
• Instrumentos utilizados para realização da pesquisa para
avaliação individual e grupal;

• estabelecimento de metas para que o próprio empregado
administre seu estilo de vida;

• relatórios para apresentação de resultados da avaliação
individual e grupal;

3-Relação de empresas para as quais já foram desenvolvidos
serviços semelhantes, informados os métodos aplicados;

4-Currículo do responsável técnico pela Empresa;

5-Registro em carteira profissional, ficha de registro do
empregado, contrato de prestação de serviço ou contrato social
que comprove o vínculo do responsável técnico com a empresa;

6-Prova de inscrição do responsável técnico no CRM-Conselho
Regional de Medicina.
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